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1. Antecedentes1. Antecedentes

ConstituiConstituiçções ões –– 34/37/46/67 34/37/46/67 –– Competência Competência 
privativa união (legislar)privativa união (legislar)
Estado Centralizador Estado Centralizador –– Instituto do Pinho, Instituto do Pinho, 
Mate, Mate, SudheveaSudhevea
ConstituiConstituiçção ão –– 88 88 -- concorrenteconcorrente
DescentralizaDescentralizaçção Gestão Ambiental  ão Gestão Ambiental  -- Previsão Previsão 
na lei, Programas do governo federal na lei, Programas do governo federal –– PNMA, PNMA, 
SPRNSPRN
Pactos FederativosPactos Federativos
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2. Dificuldades para 2. Dificuldades para 
descentralizardescentralizar

Ausência de decisão polAusência de decisão políítica clara para descentralizartica clara para descentralizar
Resistências institucionais Resistências institucionais -- federalfederal
Falta de interesse e capacidade dos estadosFalta de interesse e capacidade dos estados
Falta de confianFalta de confiançça entre entes federadosa entre entes federados
Medo do clientelismo, corrupMedo do clientelismo, corrupççãoão
Entendimento que descentralizaEntendimento que descentralizaçção ão éé perda de  perda de  
arrecadaarrecadaççãoão
InterrupInterrupçções no processo ões no processo ––eleieleiçções, mudanões, mudançças de as de 
dirigentesdirigentes

3. 3. ElementosElementos dada GestãoGestão FlorestalFlorestal

Os Os elementoselementos principaisprincipais dada gestãogestão florestalflorestal
incluemincluem::

LicenciamentoLicenciamento
AutorizaAutorizaççãoão de de ManejoManejo FlorestalFlorestal
PlantioPlantio e e cortecorte
DesmatamentoDesmatamento

AutorizaAutorizaççãoão de de transportetransporte de de produtosprodutos florestaisflorestais
MonitoramentoMonitoramento e e FiscalizaFiscalizaççãoão
FomentoFomento e e incentivosincentivos
AdministraAdministraççãoão dasdas FlorestasFlorestas PPúúblicasblicas
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4. 4. SituaSituaççãoão AtualAtual -- LegislaLegislaççãoão
ConstituiConstituiçção Federalão Federal

Art. 23 Art. 23 –– define competência comum de União, Estados, DF e define competência comum de União, Estados, DF e 
MunicMunicíípios:pios:

Proteger paisagens naturais notProteger paisagens naturais notááveisveis
Proteger o meio ambiente e combater a poluiProteger o meio ambiente e combater a poluiççãoão
Preservar as florestas, a fauna e a floraPreservar as florestas, a fauna e a flora

Art. 24 Art. 24 –– define competência concorrente legislar sobre:define competência concorrente legislar sobre:
ProduProduçção e consumoão e consumo
Floresta, caFloresta, caçça, pesca, fauna, conservaa, pesca, fauna, conservaçção na natureza, devesa do solo e dos ão na natureza, devesa do solo e dos 
recursos naturais, proterecursos naturais, proteçção do meio ambiente e controle da poluião do meio ambiente e controle da poluiççãoão
ReponsabilidadeReponsabilidade por dano ao meio ambientepor dano ao meio ambiente

5. Situa5. Situaçção Atual ão Atual -- LegislaLegislaçção ão 

ConstituiConstituiçção prevê ainda para o caso de ão prevê ainda para o caso de 
legislalegislaçção concorrente:ão concorrente:

União estabelece normas geraisUnião estabelece normas gerais
Estados estabelecem normas suplementaresEstados estabelecem normas suplementares
Competência supletiva Competência supletiva –– hiphipóóteses de omissão e teses de omissão e 
determinadeterminaçção judicialão judicial-- Falta clareza e Falta clareza e 
regulamentaregulamentaççãoão
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4. Situa4. Situaçção Atual ão Atual -- LegislaLegislaççãoão

Competências Gestão FlorestalCompetências Gestão Florestal–– âmbito âmbito 
federal : federal : 

IBAMA.IBAMA.
ICM.ICM.
SFB.SFB.
MMA/PNFMMA/PNF
MMA/SDR MMA/SDR 

5. Situa5. Situaçção Atual ão Atual -- LegislaLegislaçção ão 
(cont.)(cont.)

AlteraAlteraçção do Cão do Cóódigo Florestal  pela  Lei 11.284/2006digo Florestal  pela  Lei 11.284/2006
Altera o Art. 19 e define o licenciamento ambiental na Altera o Art. 19 e define o licenciamento ambiental na 
áárea florestal como estadual rea florestal como estadual –– vigência imediata.vigência imediata.

□□ IBAMA apenas em Terras PIBAMA apenas em Terras Púúblicas Federais blicas Federais 
Assentamentos Assentamentos -- competência dos Estados (Resolucompetência dos Estados (Resoluçção CONAMA ão CONAMA 
289/01 e 387/2006)289/01 e 387/2006)

Lei 6.938/81 Lei 6.938/81 –– artigo 10artigo 10ºº
ResoluResoluçção CONAMA ão CONAMA –– 237/97 237/97 –– Artigo 2Artigo 2ºº
ResoluResoluçção Conama 379/06 ão Conama 379/06 
ResoluResoluçção Conama 378/06ão Conama 378/06
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6. Situa6. Situaçção Atual ão Atual -- AcordosAcordos

Parte dos estados desenvolveram estruturas Parte dos estados desenvolveram estruturas 
florestais prflorestais próóprias (histprias (históórico)rico)

Ex. MG, SP, PR, Parte dos estados atuavam na Ex. MG, SP, PR, Parte dos estados atuavam na 
autorizaautorizaçção de manejo e desmatamento a partir de ão de manejo e desmatamento a partir de 
termos de cooperatermos de cooperaçção (pacto federativo)ão (pacto federativo)
Ex. AC, AM e MT  Ex. AC, AM e MT  -- SituaSituaçção recente ão recente 
Acordos (situaAcordos (situaçção) ão) –– 25 assinados25 assinados

7. Pr7. Próós e Contrass e Contras

Vantagens da DescentralizaVantagens da Descentralizaççãoão
MultiplicaMultiplicaçção da capacidade de resposta do poder ão da capacidade de resposta do poder 
ppúúblicoblico
RacionalizaRacionalizaçção do uso de estruturas de operaão do uso de estruturas de operaçção ão 
locaislocais
Maior proximidade da sociedade local com o Maior proximidade da sociedade local com o 
poder ppoder púúblicoblico
Melhor adaptaMelhor adaptaçção ão ààs realidades locaiss realidades locais
Maior facilidade de balancear atendimento a Maior facilidade de balancear atendimento a 
demandas.demandas.
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8. Pr8. Próós e Contras s e Contras (cont.)(cont.)

RiscosRiscos
SobreposiSobreposiçção de funão de funççõesões
Incompatibilidade de sistemas (ex. ATPF)Incompatibilidade de sistemas (ex. ATPF)
Interesses mais Interesses mais imediatistasimediatistas
Disparidade de controlesDisparidade de controles
CompetiCompetiçção predatão predatóória entre estadosria entre estados

9. Orienta9. Orientaçções geraisões gerais
AutorizaAutorizaççãoão

União União –– autoriza em autoriza em ááreas de seu domreas de seu domíínionio
Estados Estados –– autoriza em autoriza em ááreas de seu domreas de seu domíínio e imnio e imóóveis rurais veis rurais 
que não sejam de domque não sejam de domíínio da uniãonio da união
MunicMunicíípios pios –– autoriza supressão em autoriza supressão em áárea urbana e corte rea urbana e corte 
seletivo para utilizaseletivo para utilizaçção final localão final local
SSííntese: quem licencia emite demais ntese: quem licencia emite demais 
licenlicençças/supressão/desmate/acesso/controles no âmbito do as/supressão/desmate/acesso/controles no âmbito do 
licenciamento. Obs. Caso MGlicenciamento. Obs. Caso MG
FiscalizaFiscalizaçção: Exercida pelo ente que licencia/autoriza e ão: Exercida pelo ente que licencia/autoriza e 
subsidiariamentesubsidiariamente pelos outros entes.pelos outros entes.
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10. Condi10. Condiçções de Sucessoões de Sucesso

Existência de Existência de regras gerais claras no nregras gerais claras no níível federalvel federal
(ex. SNUC e Lei de Gestão de Florestas P(ex. SNUC e Lei de Gestão de Florestas Púúblicas)blicas)
Estrutura e  arranjo institucional nos estadosEstrutura e  arranjo institucional nos estados
DefiniDefiniçção e publicaão e publicaçção das ão das polpolííticas estaduaisticas estaduais e e 
municipais (ex. Programas Estaduais de Florestas)municipais (ex. Programas Estaduais de Florestas)
Existência de Existência de mecanismos de controle socialmecanismos de controle social nos entes nos entes 
federativos.federativos.
Transparência em todos os processos Transparência em todos os processos 
IntegraIntegraçção de informaão de informaçções e sistemasões e sistemas (ex. SISCOM, (ex. SISCOM, 
reposireposiçção florestal, ão florestal, controle de fluxo de produtos controle de fluxo de produtos 
florestaisflorestais ))

11. Preocupa11. Preocupaçções e reflexõesões e reflexões

Ibama não Ibama não éé corregedor dos estadoscorregedor dos estados
DelegaDelegaçção de competênciasão de competências
AtuaAtuaçção somente em nossas competências ão somente em nossas competências --
Diminuir conflitosDiminuir conflitos
Atos administrativos nulosAtos administrativos nulos
TransiTransiçção  de processos ão  de processos -- AcordosAcordos
Apoio TApoio Téécnico e financeiro ao Estados cnico e financeiro ao Estados 
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OBRIGADOOBRIGADO

DOF e SISPROF-WEB

OutrasOutras......

AutorizaAutorizaçção de Corte de ão de Corte de áárvores isoladasrvores isoladas55

UtilizaUtilizaçção de Matão de Matééria Prima de ria Prima de 
Floresta PlantadaFloresta Plantada

AutorizaAutorizaçção de Exploraão de Exploraçção de Floresta ão de Floresta 
PlantadaPlantada

44

UtilizaUtilizaçção de Matão de Matééria Prima de ria Prima de 
Supressão de VegetaSupressão de Vegetaçção ão 

AutorizaAutorizaçção de Supressão de Vegetaão de Supressão de Vegetaçção ão 
em Licenciamento Ambiental em Licenciamento Ambiental -- ASVASV

33

UtilizaUtilizaçção de Matão de Matééria Prima de ria Prima de 
DesmatamentoDesmatamento

AutorizaAutorizaçção de Uso Alternativo do Solo ão de Uso Alternativo do Solo --
DesmatamentoDesmatamento

22

UtilizaUtilizaçção de Matão de Matééria Prima em Planos ria Prima em Planos 
de Manejo de Manejo 

AutorizaAutorizaçção de Exploraão de Exploraçção em Planos de ão em Planos de 
Manejo Manejo -- AutexAutex
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DerivaDerivaççãoãoTipo/AutorizaTipo/AutorizaççãoãoNN

•SISPROF-WEB: Sistema eletrônico e 
integrado de autorização de produtos
Florestais (gerenciamento das autorizações
na propriedade rural)


